
 

 

 

LEI ORDINÁRIA Nº 1.728, DE 07 DE DEZEMBRO DE 2022. 

 

“Dispõe sobre adequação e compatibilização dos 

anexos de metas fiscais constantes da Lei de 

Diretrizes Orçamentárias (LDO) para 2023, Lei 

Nº 1.712/2022, 27 de junho de 2022 e Plano 

Plurianual Anual (PPA) 2022/2025 Lei nº 

1.681/2021, de 12 de novembro de 2021 e dá 

outras providências.”. 

 

 

A Câmara Municipal de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus vereadores aprovou a 

presente Lei: 

 

Art. 1º - Em atendimento ao disposto no art. 4º, §§ 1º, 2º e 3º da Lei 

Complementar nº. 101/2000, para fins de compatibilização, ficam válidos para a Lei de 

Diretrizes Orçamentárias de Nº 1.712/2022, e Plano Plurianual Anual (PPA) nº 1.681/2021, os 

anexos a essa Lei, as demais permanecem conforme já previsto: 

 

 02 - Demonstrativo de Metas Anuais 

 03 - Demonstrativo das Metas e Prioridades da LDO 

 04 - Demonstrativo das Prioridades da LDO 

 05 - Comparativo Orçamento e PPA  

 06 - Relatório Levantamento Preliminar da Ações 

 07 - Formulário de Identificação dos Programas 

 08 - Relatório Integrante do Programa 

 09 - Relatório Proposta Programa Setorial e Identificação do Programa 

 10 - Relatório Proposta Programa Setorial e Identificação das Ações 

 11 - Relatório Relação das Ações Validadas 

 12 - Relatório Fonte de Financiamento 

 13 - Relatório Relação das Ações Integrantes do Programa 

 

Art. 2º - A fim de compatibilizar a execução da despesa fixada com a efetiva realização da 

receita estimada, o Poder Executivo Municipal poderá fazer a decomposição do Orçamento de 

Despesa, enquadrando-os por Unidades Orçamentárias. 



 

 

§ 1º - Em cumprimento ao que dispõe este artigo, o Executivo Municipal 

poderá alterar as dotações orçamentárias dos órgãos e ou Unidades em até 100% (cem por cento) 

do total orçado, para maior ou para menor, mediante transposição, remanejamento ou 

transferências de valores entre elementos, categoria de programação e/ou Unidades Orçamentária 

e por fonte de recursos. 

 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, ESTADO DE 

MINAS GERAIS, NO PRIMEIRO DIA DO MÊS DE DEZEMBRO DE DOIS MIL E VINTE E 

DOIS (1º/12/2022).  

 

 

 

HUMBERTO CABRAL DA SILVA 

Presidente       

 

                          SANCIONADA PELO PREFEITO MUNICIPAL JOÃO ROSENDO AMBRÓSIO DE 

MEDEIROS EM 07/12/2022. 

                                                                                                        


